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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 32/2014
de 16 de maio

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro pleni-
potenciário de 2.ª classe Paulo Jorge Sousa da Cunha Alves 
como Embaixador de Portugal não residente em Samoa.

Assinado em 6 de maio de 2014.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 13 de maio de 2014.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Mi-

nistro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Rui Manuel 
Parente Chancerelle de Machete. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 41/2014

Recomenda ao Governo medidas integradas de sustentabilidade 
dos montados de sobro e azinho

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Implemente medidas de proteção e valorização 
do montado, de forma a garantir a sua sustentabilidade e 
expansão, criando as condições para o cumprimento das 
recomendações da Resolução da Assembleia da República 
n.º 26/2007, de 21 de junho, e potencie a dinâmica criada 
pelo Livro Verde para os Montados.

2 — Crie um programa de revitalização dos montados 
de sobro e azinho, que integre de forma permanente a 
investigação e desenvolvimento experimental (I&DE), 
todo o conhecimento científico existente e que coordene 
e monitorize as políticas nacionais e europeias, com o 
objetivo de travar o declínio dos montados, e recupere os 
existentes. Para tal, deve ser envolvida a administração, 
os investigadores, os produtores, os técnicos, as empresas 
e demais partes interessadas.

3 — Potencie a definição de políticas diferenciadas para 
os vários tipos de montado, com base numa visão sisté-
mica e integrada, identificando a agenda de investigação, 
de inovação e desenvolvimento (I&D) direcionado para 
os montados.

4 — Implemente mecanismos de boas práticas eco-
nómicas relativas ao montado, garantindo uma justa 
remuneração dos produtores, e aumente a segurança 
dos investimentos de longo prazo realizados nos mon-
tados.

5 — Estabeleça políticas de formação dos agentes do 
montado e promova sinergias para a compatibilização de 
usos e recursos do montado.

6 — Garanta a eficácia da proteção jurídica do mon-
tado, nomeadamente escrutinando detalhadamente as 
autorizações de abate devido a grandes obras públicas e 
privadas.

7 — Considere verbas financeiras específicas no pró-
ximo programa comunitário de apoio ao desenvolvimento 
rural (2014 -2020) para as novas áreas de montados e para 
recuperar as já existentes, bem como para programas de 
investigação e desenvolvimento do montado, ações de 
formação e assistência técnica.

8 — Promova junto da Comissão Europeia, coorde-
nada com o Governo Espanhol, uma estratégia ibérica 
para o montado e para as dehesas, de modo que estes 
sistemas sejam considerados específicos cujas carac-
terísticas únicas os diferencia dos sistemas agrícolas e 
florestais.

Aprovada em 24 de abril de 2014.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 42/2014

Recomenda ao Governo a implementação de um plano estratégico 
do Centro Hospitalar do Baixo Vouga, que assente numa lógica tri-
polar e de complementaridade entre as três unidades — Águeda, 
Aveiro e Estarreja.

A Assembleia da República resolve, nos termos do dis-
posto do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, recomendar 
ao Governo:

1 — A implementação de um plano de desenvol-
vimento estratégico do Centro Hospitalar do Baixo 
Vouga, assente numa lógica tripolar, que garanta a 
sustentabilidade do Serviço Nacional de Saúde, mas 
também, e, sobretudo, garanta e promova uma maior 
qualidade e segurança dos cuidados prestados à po-
pulação.

2 — Que a elaboração desse plano envolva os muni-
cípios de Aveiro, Águeda e Estarreja e a Comunidade 
Intermunicipal da região de Aveiro.

3 — Que o desenho final que cada uma das unida-
des irá ter após a implementação do plano obedeça 
aos princípios da racionalização de recursos, da não 
duplicação de serviços, da melhoria contínua da pres-
tação de cuidados de saúde e aposte na diversificação 
da oferta, na universalização do acesso e no aumento 
da eficiência e da qualidade dos serviços, aproveitando 
o que cada unidade tem de melhor, para que a saúde 
a prestar às populações servidas pelos hospitais de 
Aveiro, de Águeda e de Estarreja seja de maior se-
gurança, maior eficácia, de modo a que esta fusão se 
traduza numa mais valia.

Aprovada em 2 de maio de 2014.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto n.º 17/2014

de 16 de maio

As Muralhas do Castelo de Tavira foram classificadas 
como monumento nacional (MN) pelo Decreto n.º 29 604, 




